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AUTÓGRAFO 37/2019 AO PLO 012/2019 

 

 

Autoriza o Município de Gramado a realizar o 

custeio da locação de imóveis para famílias 

em situação de vulnerabilidade social da 

localidade de Vila Diva, e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º O Município de Gramado fica autorizado a realizar o custeio 

da locação de imóveis para famílias em situação de vulnerabilidade social da lo- 

calidade de Vila Diva, mediante a transferência de recursos àquelas signatárias 

do Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Município de Gramado e o 

Ministério Público na Ação Civil Pública n. 101/1.16.0003447-6 anexo, observadas 

as necessidades socioassistenciais e habitacionais, bem como o relevante inte- 

resse público, em fundamento da concessão do subsídio na forma de benefício 

assistencial. 

 

Parágrafo único. As ações relacionadas ao cumprimento desta Lei 

serão coordenadas pela Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social e/ou 

o órgão integrante da estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de 

Gramado que lhe vier a substituir. 

 

Art. 2º O aluguel social será pago na forma dos §§ 3º a 6º do art. 33 

da Lei n. 3.458, de 22 de dezembro de 2015. 

 

Parágrafo único. O prazo de vigência do pagamento do benefício que 

trata o caput do art. 1º vigerá até 24 meses, a partir da entrada em vigor desta Lei. 



 
 

 
Rua São Pedro, nº 369, Bairro Centro - Gramado/RS – CEP 95.670-000 

Fone: (54) 3295-7000 - camara@gramado.rs.leg.br - www.gramado.rs.leg.br 
 

 

Art. 3º O Município de Gramado deverá regulamentar, no que cou- 

ber, por decreto, a presente Lei. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por do- 

tações orçamentárias próprias. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua 

publicação oficial. 

 

 

Gramado, 10 de junho de 2019. 

 

 

 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci 

Prefeito de Gramado 
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